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PORTAL DO VALE HISTORICO

"Dispõe sobre a transferência do feriad o de corpus christi do dia r 1 de junho
de2020 para o dial2de junho de2020.',

o Senhor Guilherme carvarho da silva, prefeito Municipal de Silveiras,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

considerando que o dia de corpus christi, 11 de junho, neste ano recai em
uma quinta-feira;

DECR4TA:

Transferir, em caráter excepcional, para o dia 12 dejunho de 2020, (sexta_
feira), o feriado d,e Corpus christi, no âmbito das repartições púbricas e
privadas municipais.

Parágrafo único. Deverão ser mantidos os serviços considerados essenciais
e imprescindíveis à comunidade, como saúde e coreta de rixo.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

disposições em contrário.

Silveiras, 08 de junho de2020,

Carv da Silva
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